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A direção da Brenntag Ibéria promove a cultura de inocuidade dos produtos alimentares1, 

farmacêuticos e cosméticos, mediante os seguintes princípios: 

 

• Implementando sistemas de gestão de qualidade e inocuidade, incluindo a prevenção de atos 

maliciosos e de fraude, que cumpram os requisitos legais, regulamentares e os dos nossos clientes 

e outras partes interessadas, com base na gestão dos riscos 

• Assegurando a solidez dos sistemas implementados e a sua integridade perante as alterações, e 

que a documentação esteja atualizada 

• Estabelecendo canais eficazes de comunicação externa e interna e procedimentos de ação que 

permitam uma reação oportuna perante assuntos relevantes que possam afetar a qualidade ou 

inocuidade dos produtos distribuídos 

• Assegurando que se efetuem os controlos oportunos, de forma eficiente 

• Garantindo o comprometimento dos colaboradores com a produção e com a distribuição segura 

dos produtos, informando-os dos perigos e da importância de preservar a inocuidade dos produtos 

• Garantindo a formação dos colaboradores e uma supervisão adequada 

• Promovendo a participação dos trabalhadores nos sistemas de gestão 

• Promovendo a comunicação interna dentro de cada atividade e entre atividades consecutivas, 

incluindo a comunicação de desvios e expectativas 

• Comunicando aos trabalhadores as suas funções e responsabilidades. 

• Proporcionando os recursos para garantir a qualidade e a inocuidade dos produtos distribuídos 

• Assegurando a redução do desperdício alimentar, garantindo simultaneamente a segurança dos 

alimentos 

• Fomentando a melhoria contínua do sistema de gestão, tendo em conta a evolução da ciência e 

as melhores práticas 

 

Esta política é conhecida e aplicada a todos os níveis da Brenntag Ibéria, permanecendo a todo o 

momento à disposição dos colaboradores da empresa, e está vigente desde a data abaixo indicada. 
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1  Inclui alimentação humana e animal 


